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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
óóNr.Reros,",4DLm{rsrRATrvos. LEt 9.666/93.
PBEGÁO. PRESENCTAL. LEr 10.s20t02.

] P.XOCEDIN{ENTO. SISTEMA DE REGISTRO DE
pREÇos (sR,p). DECRETo l.8ezaoti. HrpórESE
LEGAL. VIABILIDADE JURÍDICA. PRoCEDÉNCIA.

r-nnr,arÓnro "/Jii!,r" tüti

:.i: - ._ 1

Cuida.sg.dç Prccesso AdmiíííÍrativo n' U2ÀOB - ntrao hesencial n" Cf.212023, o qual,:
possui como ójeto o "RegistÍo de preço para firtura e eventual côntrataçâ<í de serviço de locação de

:,
estrutura paru tealizg,lo de eventos, visahdo atender as necesúdddgí da Prcfeitura Municipal de

i '' "]" :,. "' ;
Santo Antônio do 'Í;este ré suas Secretadas", conforme solicifrçfo do Prefeito Municipal, José

! ,,,; t.

Arimateia Vieira AÍçrr{ i,,

Consta do presente pióõé'í6 ,""rííé a cqrrÍatqíó ié"áíA corn base no fundamento na Lei no

10.520102, Decreto no 9.488/lE, Lei Complemenlar n" 123106, subsidiariamente, na Lei no 8.666193,

Lei Municipal n" 288D08 e demais legislações aplicadas ao caso.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contratação se dá em razão

da Prefeitura Municipal, através de suas Secretariaq pÍomover anualmente as programações dos

eventos da cidade, os quaisjá são tradicionais no munícipio e região. Assim, a necessidade decorre

de manter os padrões que vem sendo realizados ano após ano.

Ressalta-se ainda que a Prefeitura não dispõe dos serviços solicitados, devendo o seniço de

locação ser entregue ou executado com a liberação do gestor ou secretário de cada pasta. Todas as

despesas, incluindo o transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquiniíLrios, entre outros.

correrão por conta exclusiva da empresa contratada e deverão estar contidos no preço orçado.
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Ademais, consigna-se que, a contratada deverá atender as demandas sempre que solicitada.

considerando que as solicitações ocorrerão com pelo menos 48 horas de antecedência por parte da

administração e os eventos seguem ordem de comemorações anuais de acordo com o calendário

nacional, estadual e municipal.

Integram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamentiírias, Termo de Referência

Solicitação de Materiais/Serviços, Quadro de Cotações e orçamentos anexos, Edital do Pregão

Presencial e seus anexos, Minuta de Ata de Registro de heços e a Minuta do Contrato.

Na oportunidade, antcsde âdentrar no mérito, cumpre informar que, a presente manifestação

jurídica tem o escopo de assisÍir a autoridadc assesrcrada rrc exame prévio e conclusivo dos textos

das Minutas dos Editais e seus anexos.

Vale ressaltar que o preço estimado e quantidade do objeto/produto a ser contratado através

da presente licitação, não se mostra tarefa afeta a este órgão de assessoramento jurídico, motivo pelo

qua[, não será új eto de anâli*,*. .' ,,,Í,

É o que se tem a rôlatar.

Em seguida, exara-se o opiqi4.iv-o. 
.

II -TUNDÂMEIIITAÇÂO

lnicialmenté, inoír consigrar que o prcsenÍó Parecer Jríídico, eúbora no caso em apreço

possua obrigatoriedadé hgpl na 
-eprss.âo, 

e*e possui canítr néramefie opinativo, ou seja- não

sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe ds' Poder Executivq tendo tâo somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administrago Pública, como defme o nobre douüinador Helly Lopes Meirelles. in

verbis;

[...] Pareceres administrativos são manifestaçõ€s de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos à sua consideração. O parecer tem caníter meramente
opinativo, não vinculando a Administração ou os paíiculares à sua motivação
ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Jr! então, o que
subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua

aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinatória, negocial
ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p. 197).
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cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 3g, parágrafo único, estabelece a

imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do
contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos
que serão firmados entre as paÍtes, inverbis:
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AÍ.38. O procedimenlo da licitação seÉ iniciado com a aberturà de processo
adminishativo, devidamenle autuado, protocolado e numerado. contendo a
axtorização respectiv4 a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa,.e ao.qual serão junÍados opoÍtuoasrente: (...)
ParÍglft.úhico. As Eiootas de d Êh.d- licittçõo, bem como as dos contratos,
rcoÍdog convênio! ou .ljust€3 devêrí iér prwiamente elrminadas e aprovadas
por asssorie jurídica de Admini*re+Ío.

Deste modo, cumpre analisar a adequação da modalidade licitatória adotada para o processo

em questão, qual seja Pregáo Presencial, e aprovaçãojurídica da rainuta do instrumerto convocatório

e da respectiva ata de regisgo &4,çryos, paa ffirprim€nto do di$osto no paÉgrafo único do art. 3E

da [-si dns Licitações.

A contratação realizada peh,.Ádrninistraçâo Pública seú precedida de processo licitarório.
podendo este,;.9onfgrm-e o artigo 22 da Lei no 8.666/93r, ser airavés das seguintes modalidades:

convite, tomada dé preçoq'concorrênciq concurso e reilão, sendo ga& riúa delas para um tipo de

objeto a ser contratado

contudq a'Lei.'rP rc.520r2(/i)22 instituiu nova modari&de. quat seja: o pregão. o quar é
destinado à contratação de bens.c. ser.viços co-,mung- indepon(bntemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não teúa tido previsão legar na Lei n"

8.666/93 e sim possuindo legislação específica (!*i n" 10.520D002), o procedimento licitatório rz
casu esÍ-ará" subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei n. g.666/93, uma vez que o anigo
9". da Lei n" 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos da Lei n.8.666/93,

rAí. 22. Sào modalidades de licitação:
I - concorrência;
Íl - tomada de preços;
IIT - convite:
IV - concurso;
V - leilão.
rlnstitui. no âmbito da união, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do aí, 37, inciso xxl, da Constituição
Federal modalidade de IicitâÇão denominada pregâo, para aquisiião de bens e serviços comuns, e ú outras providências.
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senão vejamos: "Art. 9' Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei

n'8.666, de 2l dejunho de 1993".

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é definido como:

[...] o procedimento administrativo por meio do qual a Administração públic4
garantindo a isonomi4 seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando
a execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e
sucessivos.

o critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4", inciso X, da

Í,ei n" 10.520120023 será o de menor preço, ou seja, visando â proposta com maior vantagem

econômica à Administração Pública, atraves da disputa de preços dos participantes devidamente

credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização d€ste método possui amparo

na Súmula n' 247 do Tribunal ddcontas da U{ o, como se vê na redação:

Súmula 247. É'ob,rigatória a admissão da adj udicação por item e não por preço
global, nos editais dâs licitações para a contrataçâo de obras. serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, &sde que não haja prejuízo
pan o conjunto ou complexo ou perda de cconmlia de escala, tendo em vista
o objetivo de propiciar a ampla particigi;âo de licitantes que, embora não
diryondo de capacidade para a execuçâo, fomecimento ou aquisição da
foÍalidade do objeto, possam fazêlo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exig&rcias dé habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

o Procedimento adotado no caso em análise, é sistema de Registro de preços, logo, cumpre

analisar se o objeto da contratação se enquadra, de fato, as hipóteses previstas para o procedimento.

Nesta esteira, verifica-se que o Artigo 3'do Decreto 7.892, de 23 dejaneiro de 20t3, dispõe

que o sistema de registro de preços podení ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;

llrt 1" A fase extema do pregão seá iniciada com a convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço. obsenados os prazos máximos
para fomecimento. as esp€çificações técnicas e parâmeúos mínimos de desempenhô e qualidade definidàs no cdiral:
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
govemo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

Diante do exposto, cumpre à área técnica de contratação conhecer as necessidades da

Adm inistração Pública parajusificaÍ o enquadmmento da hipotese do presente caso ao procedimento

do sistema de registro de preços.

Assim, constata-se do Termo de Referência que ajustifisativa para a prcsÊnte contratação se

enquadra no art. 3" do Decreto 7.892 e seu inciso I, considerando a necessidade de contratações

frequentes da hefeitura Mrimicipal de. Santo Antônio do Leste e suas Secretarias.

Analisando-se a mi nWi\strunanfftor.matório (edltal). tem-se que o mesmo observou

as cautelas preceituadas no artigo 40 da 8.66619r, o número de ordern em série anual, o nome da

repartição interessada e de seu setor; a modalidade, o rcgime dc execução e o tipo da licitação. a

menção de qrb sefti tegida por esta Lei, o local dia e hora paô ÍecrüimEnto da documentação e

proposta- bem coriio para úício da abenure dos envelopes. objeto da thiaçeo, ern descrição sucinta

e clar4 e entre ouúc§- estarldo apto paÍa gerar os efeitos jurídicogesÍrÊrados.

Da análisc Üe;n"ttta da ata de regÍíoo de preços vincúláda ao instrumenro convocarório

apresentado, constataÍms que a -nrosma "observa,os requisitos'múrimos exigidos pelas disposições

legais peÍinentes.

Quanto à minúa do cormto, tem-se que esta taÍnbém se oDcontÍa adequada nas cláusulas

necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n. 8.666/93.

Salienta-se que as dotações orçsmenárias do presente processo de licitação são oriundas de

recurso próprio do ente municipal, pois havendo recursos da União, será obrigatória a utilização da

modalidade de pregão, na forma eletrônicq ou da dispensa eletrônica, exceto nos casos

expressamente admitidos, conforme regulamenta o Decreto no 10.024119 (art. 1., §§ 3. e 4").

Ademais, esclarece-se no tocante à prorrogação do uso da Lei n'E.666/93,de acordo com a

Medida Provisória n' 1 .666, de 3l de março de 2023:
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Altera a Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, para prorrogar â

possibilidade de uso da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei "
10.520, de 17 de julho ile 2002, e dos art. l" t art.47-AdaLein" 12.462,

de 4 de agosto de 2011.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l'A Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"AÍ. I 91. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. I 93,

a Administtação podérá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo

coté#í'iii oude acordo com ú"Í-ás.ciádas no referido inciso, desde que:

I - a publicação do êdital ou do atô autorizativo da contratação direta ocona
até29 de dezembÍg19.?02-)-;9.... .... , ...,

II i a opção escolhida seja expressamónte indicada no edital ou no ato

autorizativo da contratação direta. .

§ lf Na hipótçpe do caput, se a Administração optâr por licitar de acordo com
as leiv@ffis no'tacffiIl do câput do Art. 193, o respectivo contrato será

regido pelas regras nelas preüSas duranE toda a sla vigência.

t' t"'l t
,. .:i:' II i em 30 de dezembro de 2023 : i ..
,, j

,a)á Lei n'E.ó66. de 1993; : !-
, b'lâl,ei no 10.520"de 2002;o i '
,... tií os at. l" a *. 47:k úitGi f 12.462, §e N

vedada-a aplicação combin'ada desÍa Lei com as citadas no inciso II do
oo art. í93." (un)

11.'(NR)
Art.'29.,Fioanvrg;úS 

9 W.ágrafaí$lwdo'art tS1 da tri n' 14.133, de 2021

AÍt. 3o Esta Medida P{ívisoria entra em ügor na data de sua publicação.

Com efeito, foi admitida a prorrogação da possibilidade de uso das Leis n. 8.6ó6, n"

10.520102 e an. lo a art.47-A da Lei n' 12.46U11, desde que atendidas as exigências supracitadas

pela Adminishação, como é o caso em análise.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente juÍídico, não competindo

adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza

em inentemente técnico-administrativaa.

a Boas Práticas Consultivas (BPC) n' 7. Temas Não Jurídicos, Manifestação Conclusiva Pelo Ggão Consultivo
Impossibilidade. Emissão de Opinativo de Caráter Discricionário. possibilidade.
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Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, esta Assessora Jurídica signaúria

opina favoravelmente ao pross€guimento do hocesso Administrativo n" 02212023 - Pregão

Presencial n" 002/2023, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos

e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração Pública.

A tempo, em homenagem ao princípio da publici.lade e do acesso à informação, os atos deste

procedimento devem ser Oubli-c;§a na impressa oficial de origcrn dos recursos financeiros e na

Imprensa Oficial local, e no poÍtal da transpaÍ'Êrcia desta Prefeitura Municipal, nos termos do arr. 2l

da Lei no. 8.666/93.

Cumpre salientar que a presente manifestagão toma por base, única e exclusivünente, os

elementos que constam, atéa presente dat& nos autos do processo administrativo em epígrafe.

E o parccer.

Santo Antô4ip,",!p Lesrc - MT, 04 d€ óríl de202l.

a:!a,.@tt,

ê-
ALVES ORIM, ,,

; fs§essora Jurtdica Especial ú Gabinete do Prefeito
OABlietT N" 29.683/O
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